




PROJETO DE LEI Nº 2879/2009





Institui    o    Programa    “Pró-Família”    no 





Município de Patos de Minas  e   dá   outras 





providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Patos de Minas, o Programa “Pró-Família”, garantindo-se, a cada família selecionada, um valor mensal de R$40,00 (quarenta) reais.

 
Parágrafo único. Deverão ser atendidas com o Programa “Pró-Família”, no mínimo 2.500 (duas mil e quinhentas) famílias carentes do Município de Patos de Minas, que tenham seus filhos devidamente matriculados e frequentando as salas de aula em escolas públicas.

Art. 2º O benefício deverá será concedido via cartão magnético, possibilitando ao beneficiário o saque do valor do Programa, em instituição financeira desta cidade.


Art. 3º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar necessário à execução do Programa “Pró-Família”. 


Art. 4º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias, após a data de sua promulgação, notadamente no que se refere à forma de seleção das famílias carentes.
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 2009. 






PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará






Vereador 

JUSTIFICATIVA:

 
O presente projeto de lei tem por objetivo possibilitar à Prefeita Maria Beatriz e ao Vice José Eustáquio, cumprir com seu compromisso de campanha, de que já em 2009 estariam implantando referido programa, 

 
Assim, transcorridos mais de 100 (cem) dias de governo sem ter sido enviado a essa Casa referido projeto de lei, cumpre aos parlamentares, na legítima função de fiscalizar e legislar, aprovar o presente projeto, que a um só tempo estará concretizando sua missão institucional, de vez que entendemos que compromisso de campanha é algo muito sério. 
